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PARECER CECTFP Nº 001/2020

PROJETO DE LEI Nº 0215/2019

AUTOR: VER. SANDRO MAURO LIMA DE ARAÚJO

EMENTA: “Dispõe sobre a inserção do ensino de Educação Ambiental no currículo das instituições oficiais de ensino no Município e dá outras providências.”

Relator: Vereador Paulo Henrique da S. Oliveira

     Um dos maiores campos de atuação da Educação Ambiental é a escola, um espaço privilegiado, onde se pode criar condições e alternativas que estimulem os alunos a terem concepções e posturas cidadãs, cientes de suas responsabilidades e principalmente, integrantes do meio ambiente. Nessa perspectiva, a escola pode constituir um espaço para o desenvolvimento da Educação Ambiental objetivando formar cidadãos conscientes, capazes de enfrentar os desafios da realidade socioambiental.

VOTO DO RELATOR

     O Projeto de Lei 0215/2019 de autoria do Vereador Sandro Mauro Lima de Araújo, teve da Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, parecer favorável. Assim sendo, após análise em reunião a CECTFP, encaminha a presente proposição de forma FAVORÁVEL à aprovação.
Sala da Comissão, 18 de fevereiro de 2020
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